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PODER JUDICIARIO 
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTICA 

SESSIO SOLENE, EM 24 DE JUNHO OE 1881 

Aos vinte e quatro dias do mês de Junho do ano de ml I 
novecentos e noventa e um, às quinze horas, na Sala de Sessões do 
Superior Tribunal de Justiça . presentes os EKmoS. Srs. Ministros 
Washington Boi ívar de Brito , Presidente, José Dantas, TorreAo Braz, 
Wllllam patterson, Bueno de Souza , José CândidO . Pedro Acralr , Amé rica 
Luz. Pádua Ribeiro, Fraquer Scartezzlnl, Costa Lima, Geraldo Sobral, 
Carlos Thibau , Co s ta Leite, N i l s on Naves , Eduardo Ribeiro , Ilmer 
GalvAo, Dias Trindade , José de Je s us, Ass is Tarado , Edson vlcHgal , 
Garcia Vieira, Atnos Carneiro, V i cente Cernicchlaro, Waldemar Zvelter, 
Fontes de Alencar , CláudiO Santos. Sálvlo de Figueiredo, Barros 
Montei ro, Hélio Moslmann e Peçanha Martins. Os Exmos. Srs. Ministros 
aposentados do Superior Tribunal de JustIça Ojalma Tavares da Cunha 
MellO , Moac i r Catunda, Paula Távora, Wilson Gonçalves, Geraldo 
fonte l es, Justlno Ribeiro, Otto Rocha, SebastlAo ReIs, Miguel 
ferrante, Guelras Leite e Armando ROlemberg. Presentes, ainda , à 
SOlenidade, o Exmo. Sr. Senador Mauro BenevIdes, Presidente do 
Congresso Nacional ; o Exmo. Sr. Ministro Sydney Sanches, Presidente do 
Supremo Tribunal Federal; o Exmo. Sr. Mi n i stro Jarbas Gonçalves 
Passarinho, Olgnlsslmo MInistro de Estado da Justiça, representando o 
Excelentíss l mo Senhor Prasldente da Republ l ca ; o ExmQ. Sr. Gan. Ex. 
Carlos Tinoco Ribeiro , Ministro de Estado do Ex ército ; do Egrégia 
Supremo Tribunal Federal, os Exmoa. Srs. Ministros José Néri da 
Silveira, Carlos Moreira Alves, Luiz Octávio Gallottl, Célio Bor j a, 
Marco Aurélio Mendes de faria Mel l o ; os Exmos. Sra. Ministros 
aposentadas do Supremo Tribunal Federal; Aldir Pa s sarinho , Décio 
Miranda e Raphael Hayer ; o Exmo. Sr. Consultor Geral da Repúb l ica ar. 
Aldo Raulino ferro , representando o Sr. Or. Célio Silva ; o Exmo. Sr. 
Ministro Adhemar Paledln l Ghlsi. Presidente do Tribunal de Contas da 
União : o Exmo. Sr . Gen. Ex. Haroldo Erlcksen da Fonseca , 
Ministro-Presidente do Superior Tribunal MI I Itar; os Exmos. Srs. 
Ministros Hugo Guelras Bernardes e Antonio VI las Boas T . de Carvalho, 
do Tribunal Superior Eleitoral; os Exmos. Sra. Ministros do Superior 
Tribunal Militar Alte. Esq. Raphael de Azevedo Branco, Paulo Cesar 
Cataldo, Aldo da Silva Fagundes, Gan. Ex. Jorge Frederico de Santana, 
Gen. Ex. WI Iberto lult lima , Antonio Carlos de Nogueira, Eduardo 
Victor Pires Gonçalves ; 05 Exmas. Srs. Ministros do TrIbunal Superior 
do Trabalho Marco Aurélio Prates de MacedO, Orlando Tel1<81ra da Costa, 
wagner Antonio Pimenta, Noberto Silveira de s ouza , Fernando Vllar , 
José Francisco da Silva, Ursullno Santos Filho, Vantull Abdela e o 
Exmo . Sr. Ministro aposentado Ranon Tales Barbosa da Silva. os Exmo6. 
Srs. Presidentes dos Tribuna i s Regionais Federais , Ors. José Anselmo 
de Figueiredo Santiago, da 1D. Região; Paula Freitas Barata, da 2a 
Reglâo ; Homar Cals, da 3~ RegUio; José Carlos Cal GarCia, da 4~ Região 
e Hugo de Br i to Mechada, da 59 Região : 08 Exmas. Sra. Juízes dos 
tribunais Regionais Federais, Ors. Euclyde s s Aguiar , Adhemar 



I Ferreira Maciel, Mauro Leite soares, Nelson Gomes da Silva, Fernando 
Gonçalves , Plauta Afonso da Silva Ribeiro , Hércules OuasfmOdo da Mota 
Dias, Fernando da Gosta Tourlnno, Antonio Augusto Catão Alves, Eliana 
Calmon Alves, Aldlr Passarinho Júnior, Julleta lldla Lunr, José 
Augusto Oelgaao, América Lourenço Masset lacombe, Anna Maria Pimentel, 
Luiz Dórla Furquim, Francis c o CAndldo Falcão, Frederico Gueiros, 
EustáqUiO Nunes Silveira e Olindo Herculano as Menezes; os Exmos. 5r5. 
Presidentes dos Tribunais de Justiça, Desemoargadores valtênlo Mendes 
CardOSO, do DF : Mlracele de Souza LDPes Borges, do AG : lincoln Rocha , 
lQ. Vice-PreSidente, de MG: Demócrito Ramos Rslnaldo, ds PE (nomeado 
MinIstro do STJ) ; Humberto Gomes de Berros (nomeado MinIstro do STJ ); 
os E~mos. Srs. Desembargadores Ors. Lull Cláudio de A . Abreu, João 
Carneiro de Ulhoa, Edmundo Mlnervlno Dias, Oeocleclano Elias de 
Ouelrog8, José Jerônvmo Bezerra de SOU18, Jos~ Fernandes FI lho e Regl5 
Fernandes de OI ive l ra Presidente da Associação dos Magistrados 
Brasileiros ; os E~mos. Srs. Jul1eS Diretores do Foro e Juízes da 
Justiça Federal . Ors. Luciano Franco Tolentino do Amaral, Marluce 
Gomes de sá, Aasusete Dumont Reis Magalhães, Iran Velasco Nascimento . 
Alfredo França Neto, Luiz Antonio Soares, Paulo Pheotônlo Costa. Tênia 
Tereslnha Cardoso Es co bar, Rubens Raimundo Haddad Vianna , Jaml I Rosa 
de J,esus, AleKandre Costa de Luna F reire , João Batista Coelho Aguiar, 
Cesar Augusto Baptista de Carvalho, Antonio Souza Prudente, Mário 
Cesar Ribeiro, Carlos Rebelo Jún i or, Maria Salette Camargo Nascimento, 
Nalde Azevedo de Almeida e Francisco Neves da Cunha; o EKmo . Sr. Dr . 
Milton Luiz de Melo Santos, representando o Presidente ela CalKa 
Econômica Federal; o EKmo. Sr. Oro Geraldo Nunes, Procurador-Geral da 
Justiça do DF : a Sra. Ora. Fátima Andr l ghi, Juiza de DI re l to ; o Sr • 
Dr. Esdras Dantas de Souza, Presidente da OAB, Seçao do DF ; os 
Exmos. Srs. Senadores Ors. Antonio Mariz e Lourival Baptista ; os 
Exmos. Srs. DeputadOS FederaIs Ors . Fausto Freitas . José Lu i z Clerot, 
João Alves e Nilson G i bson. o EKmo. Sr . Procurador-Geral (:Ia Just i ça 
MIlitar, Oro Milton Menetes da Costa Filho; o EKmo. Sr. 
Procurador-Geral da Justiça do Trab a lhO, Oro Vicente wanderley 
Nogueira de Brito ; 05 Exmos . Sra. Subprocuradores - Gerals da República , 
Ora. Affonso Henrlquas Prates Correia, Antonio Fernando Barros e Silva 
de Souza , Amlr José Flncchiaro Sarti, Oelza Curvelo ROCha, Geraldo 
6rindelro, Haroldo Ferraz da Nóbrega , Inocênc i o Mártires Coelha, 
Consultor Jurfdlco do Mi nistério da Just i ça : João leonl Tavelra, José 
Arnaldo da Fonseca , José Rtb~mar de Castro VIana , Miguel Frauzlno 
Pereira, Nelson Parucker, Paulo André Fernandes Sollberger , Vicente de 
Paula Saraiva, Veada de Lourdes Pereira e Jayme Eduarao Machado ; o 
EKmo. Sr. Presidente do Tribunal Regional do Trabalha, Dr. Bertholdo 
Satlro ; o EKmo. Sr. Presidente do Tribunal de Contas do DF , 
Conselheiro Frederico Augusto Bastos ; o E~mo. Sr. Presidente do 1~ 
Tribunal de Alç8C1a Grvel Cle SP, Dr. Osvaldo Caron ; o E~mo. Sr. 
Presidente do Tribunal tle Alçada Criminal de SP , Dr. Antonio Ernesto 
de Bltencourt Rodrigues; o s EKmos. Srs. Presidentes do s Tribunais de 
Justiça MIlitar, Ors. Frederico Brotara . de SP; Cel. PM laurentlno de 
Andrade fi 16cre, representando o Presidente de MG ; o EKmo. Sr. Cônsul 
00 paquistão, Oro Assad Muhamad ; o E~mo. Sr. Cllefe do Estado Ma i or da 
Aeronáutica Ten-Bri9-Ar Lélio Viana Lobo e Consultor Jurldlco do 
Mi nistro da Aeronáutica, Dr . Ronaldo Palettl, ambos representando o 
Mi nistro de Estado da Aeronautl c a; Ora. Margar i da de Oliveira 
Cantarei I I, Chefe do Gabinete do Ministro de Estado de Educação , 
representando S. Exa. ; parentes, amigos e esposas dos Senhores 
MinistrOS do Superior Tribunal de Justlca ; Dlr ore s, Assessores e 
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funcionários da Superior Tribunal de Justiça, fo i aberta a Sessão. 

o EXMO. SR. MINISTRO WASHINGTON SOLIVAR DE BRITO 
(PRESIDENTE): - Declaro aberta a 5888aO solene do Plenário do Superior 
Tribunal de Juetlça, destinada a dar posse 80S Exmos. Srs, Ministros 
PreSidente, Vice-PresIdente, CorregedOr-Geral, Membros do Conselho da 
Justiça federal, eleitos que foram em sess!o reguler deste Tribunal , 
para o biênio que hoje S6 Inicia. 

Exmo. Sr. Ministro Sydney Senehes, Presidente do 
Supremo Tribunal Federal ; Exmo. Sr. Senador Mauro Benevides , 
Presidente do Congresso Nacional ; Exmo. Sr. Mi nistro da Justiça , 
Jarbas Passarinho, representando neste ato o Excelentfsslmo Senhor 
Pree l dente da RepÚblica ; Srs. Mlnistroe de Estado : Senhores Senadores 
e Deputadas ; Sr8 . Embaixadores ; Sra. Ministros do Supremo Tribunal 
Federal e deste Tribunal, em atividade e aposentados: Srs. Presidentes 
dos Tribunais Regionais Federa Is, de Justiça e de Alçada : Srs. 
Desembargadores ; Sr. Procurador-Geral da Justiça e da RepÚblica; Srs. 
Procuradores da República : Srs. Magistrados ; Presidentes de 
Associações de Magistrados ; minhas Senhoras e meus Senhores: 

Fossem apenas 05 deveras do protOCOlO e estas 
brevlsslmas palavras ma i s semelhariam a um s i ntético relatório que não 
tr a nsm i tiria qua l quer emoção. Fel i zmente, falam mai s alto e calam ma is 
fundo os deveres da amizade que me levam a agradecer aos Srs. 
Mln ls troe do Superior Tribunal de Justiça, fazendo menç!o especial ao 
Vice-Presidente , Mi nistro Torreão Braz, 80 Corregedor-Geral, Ministro 
Pádua Ribeiro e ao Diretor da Revista , Ministro Costa Leite, que 
Integraram a minha Administração, bem as si m aos membros do Conselho de 
Administração, do Conselho da Justiça Federal, das Comissões 
Permanentes e TemporArlas, Assinalo o meu entusiasmo pelo esplr l to 
PÚblico dos Srs. Ministros que compõem as Turmas , SeçOes e a Corte 
Es pecial, Inovando a j urisprudênc i a brasile i ra e consegUindo Julgar 
recursos em menos de trinta dias. 

O registro, contudO, ficaria Incompleto se não 
houvesse menção espeCial ao dedicado funcionalismo desta Casa do 
Superior Tribunal de ' JustIça e do Con s elho da Just i ça federal. 

Sem a conjugação dessa ajuda preciosa e não pOderlamos 
- os da Administração que finda - lançar um olhar retrospectivo sobre 
os resultados da caminhada, do dia d~ posse, há doIs anos atrás, até 
hoje, em que entregamos a tocha 01 implca a outros companheiros, para 
que façam ma i s , e melhor, e possam receber, ao término da Jornada, os 
aplausos do povo agradecido e a coroa de louros dos v i toriOsos. 

Para onde quer que olhássemos havia tanto o Que fazer 
que o dlf í ci I era começar. Traçados os rumos , quantas vezes 05 
prlmalros passos nao foram dados por entre as urzes das 
Incompreensões, estimulados, apenas , pelO pensamento Insp i rador de 
quem Já alertava aos pioneiros ; ·c aminhante, nao há caminho : abre- s e 
caminho andando. ft 

Era preciso criar a estrutura administrativa Que 
atendesse às necessidades mais prementes deste Tribunal e, ao mesmo 
tempo , ajudar à Implantaç&o dos cinco Tribunais RegionaiS federai s, 
ora promovendo desaproprlaçDes, ora ultImando as construções dos 
edlflclos que lhes dessem, e às Seçõe s Jud iC iárias , Instalações 
condignas. Por outro l ado , era urgente der à operosa Comlssao de Obra s 
todas as cond i ções para o Início efetivo da constr uç30 do novo prédiO 
do Tribunal , confiado ao gêniO de Osca r Nlemeyer e à elevada."'"",,", ...., ~""'"."" :"' ''O'''''.", ---_...._-
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A par diSSO, era Indispensável recriar o Conselho da 

Justiça federal, para que pudesse cumprir sua nova destInação 
constitucional. E el-lo, finalmente, em sede própria, abrigando a 
Associação dos MagistradOS Brasileiros e o Centro de Estudos e 
Aperfeiçoamento dos Servidores da Justiça - prometidO no discurso de 
posse e em pleno funcionamento com numerosos cursos, Simpósios , 
pesquisas, publicações, etc. e ainda servindo de estImulO à criação de 
outros centros de estudos e pesquisas do Judiciário no Pais. 

Tfto logo aprovado o Plano Diretor de Informática, 
elaborado graças à dedicação do Ministro pádua Ribeiro e da Gomissão 
Técnica, tudo fizemos para sua execução no mais curto prazo posslvel. 
Por sua ImportânCia para a modernização dO Judiciário Brasileiro 
destaca-se a Interligação de todas as Seções JudiCiárias, dos cinco 
Tribunais RegionaiS Federais, do Superior Tribunal de Justiça e de 
quantos tr I buna I s estadua i s Jé tenham acesso a bancos de dados, pe t o 
sistema RENPAC. 08 EHBRATEL. Essa Interligação, que cobr"e todo O País, 
vIa satélite, permite a informação Imediata e gratuita aos claadãos 
sobre o andamento do seu processo, onde quer que ele tenha sido 
aJuizado, no PaIs, além de transmitir Informações sobre a 
jurisprudência dos Tribunais, tão útil aos Juizes. Advogados e membros 
do Ministério Público. Os constitucionalistas franceses e Italianos 
assinalam que o direito à cidadania passa pelo direito à informação. E 
foi o que procuramos fazer, levando a verdade da tramitação dos 
processos direta e gratuitamente ao povo, democratizando a Justiça. 

Na última sexta-feira, 21 do corrente, estabeleceu-se 
a I Igaçào histórica entre este Tribunal e o Centro Eletrônico da 
Suprema Corte de Cassação da Itália, para o estudo do direito 
comparado ou para qualquer consulta relativa aos arquivos franqueados 
por aquele Egrégio Tribunal, mediante permi s são do CÓdigo de uso 
outorgada pelo Or. Antonio Brancaccio e pelo Or. Vlttorlo Novel I i, 
Primeiro Presidente daquela Gorte e Vice-Presidente, respectivamente. 

Em nosso próprio Tribunal, além de numerosos outros 
melhoramentos na área de taquigrafia, som, dlstrlbulçao e demais 
setores IndispensáveiS ao desempenho da atividade-fim do Tribunal , 
promoveu-se a ampliação do nosso parque InformátiCO, mediante a 
compatlblllzaçAo e utilização simultânea de computadores de diversos 
tipos. culminando com a Instalação de um computador IBM, que atenderá 
à demanda de consultas de todo o Brasil e permitirá o registro 
Intagral dos AcÓrdãos. Implantou-se o sistema de editoração eletrônica 
(laser) e microcomputador na Secretaria de Documentaçao (Biblioteca 
Oscar Saraiva) para permitir consulta às bases de dados do IBICT aa 
funClação Get6110 vargas e do IBGE . O Serviço Médico foi ampliado e 
Informatizado, a~qulrlndo-se os aparelhos IndispensáveiS ao seu 
humanitário mister, não somente para o atendimento dos Srs. Ministros, 
mas de tOdo o corpo de funCionários, além dos convênios de saúde 
celebrados. E tudo Isso, ressalte-se, foi consegui CIo com os nossos 
própriOS recursos orçamentários, sem qualquer espéCie de ajuda 
externa. 

Ajuda entusiástica tivemos foi do extraordinária 
funcionalismo deste Tribunal e do Conselho da Justlçe Federa I, todos 
dispostos a trabalhar com perfelçAo e grandeza multo além e multo 
acima dos seus deveres. 

Mas sem a serena compreensão de minha mulher, das meus 
fi lhos e nora relativa ao meu eX!1 lo do seu convivia, que Já vinha de 
antes, desde os tempos de uma dedlcaç!io Inte9ral ao Tribunal Federal 
de Recursos e Culmino com as pesadas tarefas da Pr I êncla deste 
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I super i or Tribunal de J ust i ça , mu l to prOV8\181mente eu na o teria 

encontrado o Animo para a travessia . 
Se o tempo como diz TACORE , nao tem fim nas mãos do 

Senhor , em n0888S mãos perecfve l s celaremente se escoa : Não temos 
tempo a parder e não tendo tempo a perder . del/emos culder de no s sa 
sorte. Somos pobres demais para andarmo s daV89sr,n <O GITANJAll, 82) . 

Urg8 , pO IS, entregar o comando do Tribunal 
àqueles que estio preparados, ungidOS pela 
proteçao de Deus 8 fortes pela nossa unân i me 
confiança. 

GIBRAN me enternece , lemorando-me, Já neste 
meu ocaso da vida , de que ~o mar , que chama 8 ai 
todas as coleas , está me chamando, e devo 
embarcar." É que também prefl ro que voe lembreis 
de mim como de um começo . u E é dele próprio a 
metaffslca InOegação final: 

"Será , acaso , o dia da saparaçAo o dia do 
encontro ?· 

Multo obrigado. 

prosseguindo c om 05 trabalhos, conv i do o Sr. Min i stro 
AntOnio TorraAa Braz a prestar o compromisso regimental e tomar po ss e 
no cargo Oe Presidente do Super i o r Tribunal de Just i ça. 

Prestado o compromis s o, declaro empossado o S r . 
Ministro Antônio Braz no cargo Oe Presidente do Superior Tribunal de 
Justiça. 

o EXMO. SR. MINISTRO 
(PRESiDENTE): - ConviOo O Sr. Mi n i stro 
prestar o comprom i sso regimental . 

Prestado o comprom i sso, 
Vice-Presidente do Super i or Tribunal de 

ANTONIO TORREI O BRAZ 
Wll l l am Andrade Patterson a 

declaro empossadO no cargo de 
Justiça o Sr. Ministro Wllllam 

Andrade Patterson. Declaro Igualmente empossados os Srs. Ministros 
Geraldo Barreto Sobral, Carlos Augusto Thlbau GulmarAes e Paulo 
Roberto Saraiva da Costa leite como membros efetivos do Con s elho da 
Justiça Federal; como membros suplentes os Srs. Mlnletroe Nilson Vital 
Naves , Eduardo Andrade Ribeiro de 
como Corregedor-Geral da Juetlça 
Berreto Sobral e como Diretor da 
Franc i sco Dias Trindade . 

Concedo a palavra 

Oliveira e limar Nascimento GalvAo ; 
Federei o Sr. Ministro Geraldo 

Rev i ste do Tribunal o Sr. Ministro 

ao Sr. Min i stro Romlldo Bueno de 
Souza para fa l ar em nome do Tr i bunal. 

O EXMO. SR. MINISTRO ROMILOO BUENO DE SOUZA, E,mo . 
Sr. Presidente do Super i or Tr i bunal de Ju s t i ça e demais InsIgnes 
Ministros desta Casa ; Elemo. Sr. Mini stro Sydney San c hes, Pres i dent e do 
Supremo Tribunal federal : Elemo . Sr . Ministro da Justiça Jarbas 
Paesarlnho , aqu i representando o Eleceient (ss lmo Senhor Presidente da 
RepÚbl i ca ; EliImo. Sr. Senador Mauro Benel/ l des , Presidente do Senado 
Federal 8 do Congresso Nacional : Srs . Mini s tros . Prealdsntes e demais 
Ministros do Supremo Tribunal Fede r al , dos Tribunais Superiores e do 
Tribunal de Contas da unlêo ; Eminente Procurador-Geral d Repúbl ic a : 
Srs . Parlamentares ; Sr s . MagistradOS : Srs . Adl/ogados Membro s do 
Ml n l . térlo Público . ~ I ' Autorld.d: ", M i nl 5 tro~ Executivo , 
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Senhoras e Senhores: 
O Superior Tr i bunal de Justiça , criado pela 

ConstltulçAo de 05 de outubro de t9B9 em consequêncla da extinção do 
Tribunal Federal de Recursos e da outorga de quase toda sua 
competênc i a aos Tribunais Regionais federais . também entAo Instituídos 
( art. 92, I I e II I), teve cama seu primeiro Presidente (por breve 
perlodo, embora) , a insigne Ministro Guelras leite. A S. Eltl , agora 
aposentaao, entAo no exerc rclo da Presidência do Tribunal Federal de 
Recursos, de t!o curta existência e tão s611da reputaçi'!ío nacional, 
coube a árdua miss!o de encaminhar e concretizar 8S complexas 
providências Indispensáveis à Instalaçêo desta nova e alta Corte 
JudiCiária, que se verificou em 07 de abril de t989. 

Investido na Presidência do novo Tribunal , Gue I ros 
leite assim completou, em 23 de Junho daquele ano , o mandato de que 
fora originariamente Investido pela Corte Já extinta. 

Y. EXll, eminente Ministro washington Boi ivar é o 
primeiro dos Presidentes desta Casa a cumprir mandato nela mesma 
Inaugurado. 

Eieito na consonância do sábio e tradicional critério 
Que recebemos da reiterada prática do Tribunal Federal de Recurso s , 
somos todas testemunhas dos ingentes esforços empregadOS par Y. EXA , 
no sent i do de prosseguir na missão de consollder e Implantaçl!io, em 
Amblto nacional, deste complexo e sens(ve l ramo do poder JudiCiáriO da 
UnH~o , missão que Y. Ex~ , com a efetiva cooperação dos Ilustres 
Membras do Conseltlo da Justiça Federal, levou a termo com Inegável 
êxito , assim cumprindo o que preceitua a ConstltulÇAo <art. 105, 
parágrafO ún i CO) . 

O Tribunal é reconhecidO, nAo somente pe l a extrema 
dedicação com que V. EKA se houve ao longo do biênio que hoje 6e 
encerra ; maS também, pelos enlmadores resu l tados obtidos. 

Nesta sessão solene em que V. Ex~ conclui o mandato 
que tanto soube honrar, celebramos o r i to da sucessão, na direção 
desta Casa; rito, em verdede, singelo na forma ; pleno , porém , de 
significações, porquanto consagra o prIncípiO da autonom i a dos órgAos 
do Poder Judlcárlo ; contribui pare a Independência da juriSdição, na 
convlvlo harmonioso com os outros poderes da soberania nacional ; torna 
pública a unidade de pensamento que Boildiflca a paz reinante entre os 
Membros do Tribunal ; l ncentiva a confiança 8 O respeito d06 
Jurisdicionados, sem o que o exerclc l o do poder nAo S8 legitima. 

Eleitos, sem disputas nem dlscrepênc l as 
deeagregadoras , assumem agora S8US honrosos mandatos, respectivamente, 
na Presidência dO Superior Tribunal de Justiça e do Conselho da 
Justiça Federal, V. EXj, eminente Ministro Torreão Braz: na 
Vic e-PreSidência, o Ilustre Min i stro Wllllam Patterson ; no Conselho da 
Justiça Federal, como Membros efetivos , os Ministros Geraldo SObral (a 
quem caberé também a Corregedoria-Gerai ), Costa leite e Carlos Thlbau ; 
como Membros SUPlentes, os Mi n i stros Ni lson Naves , Eduardo Ribeiro e 
limar Gal'l1io (agora, nomeado Ministro do Supremo Tribunal Federal) : na 
dlreçao da Revista, o Ministra Dias Tr i ndade. 

Ao rememorar , a prop~ sl to da trajetória biográfica de 
Antero Quental , a agitação de Idéias filosóficas, pOlltlcas , 
econOmlcas, estéticas que s acudiu Portugal na segunda metade do s éculO 
pas8ado, animada por uma rebelde geração de astudantes Coimbra , Eça 
de Ouelro2, na graça e leve2a de seu estilo Incomp I, Justifica 
deate modo a dispersão do Cenáculo: 
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n a cada um de n6s, bruscamente ... apareceu 
a vida, enrugada, de dedo ameaçador ... • 

Gonclamados, aSSim, pela concretude da realidade, novo 
mate entoaram aqueles moços Inquietos; 

", rm~os, não maia cavalgadas sobre o dorso 
mac i o da quimera : é tempo de Irmos 8 concuraos." 

o insuperável narrador , sem disfarçar perceptivel 
sombra de melancolia. fecha com estas palavras o seu registro: 

"Fomos a concurSOS,ft 

Recolho das Notas Contemporâneas a reminiscência de 
minhas leituras da Juventude, tão apropriada se me afigura para esta 
ocaelão: ou por semelhanças, ou por contrastes. 

A Investidura que ora celebramos, do eminente Ministro 
Torreão Braz na Presidência do Superior Tribunal de Justiça, associada 
à honra que me é conferida, de Interpretar, nesta sessao, o sentimento 
de nossos Ilustres Pares reaviva gratas coincidências que esta festiva 
ocaSião recomenda comemorar, a modo de conferir algo que nos é comum, 
a alguns dos Membros desta alta Corte de Justiça, para os quais assume 
significação toda especial. 

Multo ao contrário de Portugal do século XIX, marcado 
pelo recrudescimento do decl Inlo, vivia o Brasil em meados deste 
séculO XX as mais vivas esperanças de desenvolvimento econômico e 
SOCial, prognosticadas pelo ambicioso plano de metas do governo 
JusCelino, respaldado no dinamismo daquele saudoso I ider ; no mode l o 
Institucional do pós-guerra e no desenho Institucional da Const i tuiÇão 
de 18 de setembro de 1946. O ambiente, no entanto , era de debates e 
confrontações Ideológicas; de radlcallzaçao de confl itos e de profundo 
envOlvimento dos estudantes (notadamente os de direito) nos eventos 
pai (tlcos ela época, nas campanhas nacionalistas e na busca de maior 
participação popular nos foros de decisão nacional. 

A Inauguração da nova Capital, abrindo amplos 
horizontes aos Jovens profissionaiS liberais, eKerceu forte Impacto 
social e atraiu também jovens juristas de quase todos os estados do 
Brasil, até então confinadas às escassas pOSSibilidades de trabalho 
restritas à falKa litorânea. 

Vinham, multas deles: viemos nós também, a concursos. 
Cada qual com seu esboço biográfico, animado cada um 

por suas próprias esperanças, contagiamo-nos pelo pUlsar do entusiasmo 
difuso pela nação. 

De olhos postos no concurso para Ingresso na carreira 
do Ministério Público do Distrito Federal e dos Territ6rlos Federais, 
que se realizou em 1963 (o segundo a se efetuar neste Planalto Centra l 
do Brasil), travamos, eminente Ministro Torreão Braz, conhecimento 
pessoal que o tempo transformou em amizade. V. EK8. , Ministro Torreão 
Braz, vindo da Para(ba ; José Dantas , nosso preClaro decano, do Rio 
Grande do Norte; Eduardo Ri beiro. de Minas Gerais ; Luiz Vicente 
Cernicchlaro, como eu, de São Paulo. O Insigne Ministro Wash i ngton 
Bo I (var, que agora encerra seu mandato de Pres Idente de s ta Corte , era 
então Promotor PÚbl iCO , proveniente do concurso anter e (fI I igente 
Secretário do certame em que compet i mos, do salmos todos 
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vitoriosos como colegas e amigos, Irmanados pelos Ideais de nossa 
comum vocação. 

Sepúlvsda Pertence, hOje Integrando o Supremo Tr! buna! 
Federal e Lincoln Magalhães da ROCha, Ministro Subst i tuto do Tribunal 

"  

de Contas da União, assim também conosco Ingressaram, na mesma 
Deselao. no Ministério Público do Distrito federal; e nao é demais 
recordar 05 nomes de alguns dos i lustres membros da banca 8Maminadora, 
presidida pelo saudoso Procurador-Geral Attlla Sayol de Sé Peixoto, da 

.. .. 
qual participaram Aguiar Dias. Oswaldo Trigueiro , DéCiO Miranda, 
Roberto Lyra Filho, entre outros Ilustres Juristas. 

OllJamos ná pouco do decl rnlo de Portugal, ao longo do 
séCUlO XIX (8 que prosseguiu até 8 última década) ; recordamos, em 
contrapartida, as esperanças que rodearam, entre nós, o que Cassiano 
Ricardo chamou - marcha para o oeste". 

Era o esplendor do Planalto Central.  
"Mas o que é o futuro, senao somb~a movediça e  

mentirosa?", Indaga Eça de Oue l roz. 
Hoje Portugal v i ve a esperança de uma nova época de 

progresso e bem estar enquanto o Brasil, na angústia das Incertezas 
quanto a seu futuro, atravessa a ma i s grave e profunda de SUBS crises, 
sam que ainda tenhamos podido vislumbrar os rumos da cansai Idação da 
nacional Idade e da modernização das InstltuiçDes, que tanto almejamos . 

A realização da Justiça na resoluç~o do s confl itos que 
ameaçam a paz e a Integridade da comunhêo social Já não cor responde 
entre nós a mera atividade espontânea de núcleos ancestrais: também Já 
não consiste na ritual celebração de Insondáveis mistérios de COlégios 
sacerdotais; nem mesmo S8 admite a justiça do monarca, dispensada aos 
súditos como favor ou mercê; menos ainda, a Justiça privada. 

Esta, no entanto, para espanto gera I , começa a 
despontar nas ruas e praças de nossas cidades, disseminando violência , 
Insegurança e apreensAo no mundo rural. Dizem mesmo oe Jornais que 
cidades dos Estados Unidos da América do Norte, por semelhantes 
motivos, há pouco decidiram valer-se do toque de recolher . 

A Justiça é, contudo, o primeiro compromisso do estado 
constitucional. 

A comunidade humana que n1§o revela, pública e 
formalmente, o direito objetivo e que nao responde, efetivamente, por 
sua concreta atuaçAo nao merece nome de estado. Pouco Importa que 
outros bens possa proporcionar; nao é d / ffcl1 avaliar o seu penoso 
custo. 

Em melo às crescentes dificuldades que o mundo 
contemporâneo vlvencle e que o Bras i l partiCUlarmente 6Kperlmenta com 
redobrada Intensidade, a ConstltulçAo de 05 de outubro de '988, 
Inaugurando nova fase de nossa hlstórle, busca estabelecer novos 
modelos e novos Institutos, na renovada esperança de alcançar sucesso. 

Não é: lista a ocasião em que me caiba Intervir no 
debate já Instaurado entre n6s quanto a06 acertos e desacertos da 

... 

• .. Constituição: debate que , em verdade, cumpre expandir, Intensificar e 
aprofundar, em todo o âmbito da pátria . 

Observa-se, aliás, nas nações do primeiro mundo, 
renovada dlscussêo quanto ao papel reservado aos Juizas, até aqui 
firmemente convictos de sua rfglda I Imitação aos atos processuais. 
Advoga-se, com relavantes razões, que os MagistradOS devem ter algo a 
dizer e contribuir am conteKto soCial mais amplo, reservas de 
experiência e de saber: e que devam também expor-se ais sensíver 
Influência do melo social na conceituação de verdadeiras 
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O que neste momento. contudo , desejO dizer e acentuar, 
eminente Presidente Ministro Torreão Braz . é que sua Investidura na 
Presidência deste Tribunal correspande por i nteiro, naa somente aos 
critérios formais que esta Case pratica e quer manter, como garantia 
de sua estabilidade e de seu prestf910, como também às altas 
qualificações e abundantes atributos que todos, unanimemente, lhe 
reconhecemos. 

Vemos em V . Exa. o homem pÚbliCO legitimamente 
constltuldo, provado e aprovado nos concuraos públicos que tanto 
valorizou com sua br i lhante participação : aquele que dignificou 
fURçOsa administrativas. ainda na primeira mocidade. como Secretário 
de Governo e Governador Interino do então longlnquo Terrlt6rlo 
Federal, naja Estedo de Roraima ; o Promotor Público da paralba e, 
depois, da Capital da RepÚblica ; o PrOCurador e Subprocurador-Geral da 
RepÚblica; o Ministro do Tribunal Federal de Recursos, que ali 
Integrou o Conselno da Justiça Federal e recebeu, para bem cumprir, o 
mandato de Ministro do Tribunal Superior Eleitoral. 

Identificamos em V. ExjJ, o cidadão circunspecto , digno 
a pontual no cumprimento de seus deveres, em quem também se nota 8 
exata med i da da senso de humor . 

Na PreSidênc i a deste Tribunal e dO Conselho da Just i ça 
Federal, V. EXA terá o Inestimáve l auxílio do eminente Min i stro 
Wllllam Patterson. Vi ce-Presidente, cujos méritos todos reconhecemos e 
proclamamos, certo que S. Ex~ traz consigo notável cabedal de saber , 
de experiênCia e de valor pessoal, nAo somente do desempenho seguro e 
eficiente da Judicatura, como também no Conselho da Justiça Federal, 
fURçOes todas em que se beneficiou do largo tlroclnlo de 
Consultor-Geral da República e do exerciclo proffcuo da advocacia nos 
primórdios desta Cap i tal. Sabemos que V. EXA terá. ademais , a valiosa 
cooperaçAo que lhe proporcionarIa 08 I lustres Membros do Conselho da 
Justiça Federal. 

E especialmente nos conforta a convlcçlo de que V. Ex~ 

continuará tambám a receber, SObretudO , a extremada e Inexcedlvel 
dedicação de sua querida esposa, a Srj walkfrla, nosaa amiga dileta, 
bsm como de sua distinta família, exemplarmente unida e solidária. 

Por tudo isso e pelo ma i s qua sua experiênCia e seu 
saber nos hão de proporCionar. contamos que V. EXA será bem sucedido 
no desempenho da Presidência em ~ue ora é Investido. concorrendo com 
os demais poderes da Repúbl ica para conjurar as defiCiênCias de que se 
ressente a JUstiça entre nós ; pugnando por adequá-ia às necessidades e 
expectativas do povo brasileiro ; ampliandO e aprofundandO estudas e 
providências aptas a estas real ilações. 

E 8sseguramos a V. Ex~ nossa firme dispOSição de 
aUXiliá-to, em tudO o que estiver ao alcance de nossas capacidades , 
para o mais completo sucesso do auspiCIOSO mandato que V. Exa agora 
I n I c I a . 

Nlio posso, porém, conCluir, sem voltar um pouco ao 
principiO. 

Quando Eça e seus companheiro s de Ideal foram a 
concursos , muitOS deles entraram 8 via J ar. O própr i O Eça percorreu "os 
mundos deste mundo·. 

V. EXA também multo tem viajadO; rafba para 
Pernambuco, em busca da carta de bacharel ; dell para alba ; depOiS 
para Roraima ; enfim, para o n0890 Planalto Central. 
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Gomo Presidente do Conselho da Justiça Federal, V. Exª 
certamente percorrerá de nova os céus do Brasl I. 

Sabemos, no entanto, que V. Ex. não é afeito a viagens 
de avião; que, sábia e prUdentemente. evita a todo custo, até mesmo, 
05 ai evadores ... 

Termino, ent50, estas descosidas pala\lr~s, Inserindo 
aqui 06 pertinentes dizeres do maior de nossos contistas, Guimarães 
Rosa, quando descreve. no conto "As margens da Alegria", o encanto do 
menino que vem nds aviA0 da companhia, de quatro lugares" (esclarece o 
contista), conhecer a cidade em construção. que só poderia ser 
Brasflla •. _ 

"Era", diz o contista, "uma viagem Inventada no feliz. 
Para ele, prOduzia-se em caso de sonho" . 

Seja também assim, eminente Presidente e dileto amigo, 
Ministro Torreão Braz, o seu mandato presidencial: uma viagem 
Inventada no feliz, realizada em caso de sonho ... 

De sanha que pretendemos ainda concretizar, de uma 
Justiça que corresponda 80S anseios de nosso povo. 

Sonhar, enfim, nao é demais: como Insiste em dizer a 
poética barroca da Penfnsula Ibérica, o que é a vida, senão sonha ... 

o EXMO. SR. MINISTRO ANTONIO TORREIO BRAZ 
(PRESIDENTE): - Concedo palavra 00 Exmo. Sr. Dr. Paulo André•Fernandes SOllberger, que falará em nome do Ministério Público 
Federal. 

O EXMO. SR. ORo PAULO ANORt FERNANDES SOLLBERGER 
(SUBPROCURAOOR-GERAL DA REPúBLICA): - Exmo. Sr . Ministro Torreão Braz, 
PresIdente do Superior Tribunal de Justiça, Exmo . Sr. Min i stro Sydney 
Sanches, Presidente do Supremo TrIbunal Federal : Exmo. Sr. Ministro 
Jarbas Passarinho, Ministro da Justiça e Representante do 
Excelentfsslmo Senhor Presidente da RepÚblica ; filmo. Sr. Senador Mauro 
Benevides, Representante do Congresso Nacional : nobres representantes 
dos Poderes JudiciáriO, Legislativa e Executivo. Exmo. Sr. Dr. 
Aristides Junquelra, Procurador-Geral da RepÚblica; Exmo. Sr. Ministro 
Carlos Tinoco, Ministro do ExérCito; meus Senhores e minhas Senhoras. 

AcaDam de ser empossados, nesta solenidade festiva, os 
nOllos dirigentes do Superior Tribunal de Justiça, eleItos para o 
biênio de 1991/1993. Mas , antes de ten"tar deslncumblr-me da honrosa 
missão de saUdá-Ias, em nome do Ministério PúbliCO Federal, cumpro a 
deller, até mesmo por uma questão de elementar Justlca, de deixar 
conSignadO o reconhecimento da Instituição ao Ministro Washington 
BoI [var, que ora se afasta da PreSidência da Corte, após dirigi-Ia com 
extrema dedicação e equllrbrio, realizando obra notável" Há daiS anos, 
saudando S. EXi, por ocasião de sua posse na Presidência, lembramos a 
enorme desaf~o que representava dirigir um órgão, então recém-criadO, 
que fora Instltu{do peta ConstituiÇão Federal, com a maior soma de 
atribuições até hOJe conferidas a qualquer órgão Jurisdicional e que , 
por Isso mesmo, teria de servir de farol e gula para todo aparelho 
Judicial da Pare. 

Enorme era a rssponsabll Idade, mas o desafia foi 
vencido. 00 desempenha do Ministro washington Boi [var na direção do 
SuperIor Tribunal de Justiça, dão-nos canta os 
apresentadOS que registram os êxitos obtidos. Essa 
d i spensa-me dlmenclonar as Inúmeras realizações de 
Permita-me, no entanto, referi r-me ao Centro 
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Aperfeiçoamento dos Servidores oa Justiça, obra da maior Importânc i a, 
porque visa, em última análise, aperfeiçoar os serViços da Just i ça 
através da valorização e treinamento de seus servidores. Registre-se, 
ainda, a significativa ampliação do sistema de informática que 
permitiu Inaugurar, na semana passada, a ligação com Italgluro, que é 
o Centro Eletrônico da Suprema Corte de Cassação da Itêl la. colocando 
o Brasil. pelo menos neste setor, em pleno Primeiro Mundo. Ao entregar 
ao Ministro TorreAo Braz a honrosa e dlfrell tarefa de dirigir o 
Tribunal no próximo b i ênio, o Ministro WaShington Boi rver certamente o 
f8Z com a consciência de haver fielmente cumprido o seu dever. 

Nascido na pequena Princesa IsaDel , no Inter i or do 
Estado da PararDa, Antônio Torraão Braz d i plomou-se em Di re i to no ano• da 1953 pela Faculdade de Dire i to da Universidade Federal de 
Pernambuco. Retornando ao seu Estado Natal foi exercer advocacia nas 
cidades de Sumá e Serra Branca. De 1956 a 
Promotor PúDllCO do Estado da Paraíba, para o 
lograr aprovaçAo em concurso públiCO. Em 1962 
em concurso púDIICO, primeiro para o cargo de 
de Contas do Distrito Federal e depois para 
mesmo TriDunal. 

1963 exerceu cargo de 
qual fora nomeado após 
foi novamente aprovado 
Procuraaor do Tribunal 

o cargo de auditor do 

Verdade i ro campeão de concurso, sempre entre os 
primeiros, submeteu-se e foi aprovado em nO\lo certame público, o qual 
lhe permit i u Investir-se, em 1963 , no cargo 
Iniciai da carreira ao MinistériO Público 
Atendendo a convite ae Garc i a Arruda, entAo 
Território Federal de Rondônia, ex-Rio Branco, 
cargo de Secretér l o Geral do Território, tendo 
o Território por dois per Iodos. Da fascinante 

ae Oefensor Públ i co , 
do Distrito Federal. 
Governador do antigo 
assumiu, em 1961, o 

governado interinamente 
IncursAo num campo que 

lhe era Inteiramente desconhecido . o da admlnl5tração, trouKe a 
experiênCia que lhe socorreré agora, no momento em que assume a 
direção do Tribunal . RequisitadO em 1965 para exercer 8S funções de 
Procuraaor da República, foi efet i vado no cargo 
nO~8mbro ae 1969 . 

No Min i stériO PúDIlCo Federal , 
trabalhar Ilurante certo perrodo. lado a lado com 
Braz, S. Exa. como Subprocurador-Geral a eu 
primeira categoria. 

a part i r de 3 de 

tive ti honra ae 
o Ministro Torreão 
como Procurador de 

Naquela época eram poucos 05 Subprocuradores-Gerals e 
esses tinham por IncumDêncla nao apenas emitir pareceres, mas também 
aprovar os pareceres elaDorados pelos procuradores que oficiavam Junto 
aos Tr i buna is Superiores. Nessa função ba6tante dei lcada, poiS não 
rara suscitava divergênCias e melindres. jamsls o Subprocurador-Geral 
Torreão Braz, 8eja por comOdismo, por presslo psicológica ou outro 
motivo, aprovou paraceres qU8 8S chocassem com suas convicções . O 
mesmo se diga em relação aos pareceres ae sua la\lra nos quais, 
atendendo apenas aos reclamos de sua coneclêncla , Duscou sempre 
conel I lar a defesa dos Interesses da unlAo, de que era representante • 
com respeito às normas jurlalCas e às Instituições . 

Goragem moral, firmeza de atltuae s, Independênc i a . sao 
traços marcante s de personal Idade do Ministro Torreão Braz revelados 
desde cedo. como atesta um epiSÓdiO ocorr i do nos laos de 1956 , n8 
cidade de Souza. no alto Sertão da Pararba. Antes ae In ressar, pela 
\lIa de concurso pÚbliCO, no cargo de Promotor PÚbllco/ o Estado da 
Para(ba, o Ministra Torreilo Braz exerceu, por ai ' tempo, essa 
função. Interinamente. Nessa Situação fOi participa júr i , em 
Souza, de que resultou a abSOlviÇão do réu por r, os a três. 
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Torreilio Br az recebeu um telefonema do chefe pai ftlco local 
convidando-o para um encontro. Nesse encontro, O chefe pai ítico, 
lembrando-o que ambos pertenciam B: famlllas tradicionalmente ligadas 
ao mesmo partido, a velha UON, pediu ao Promotor que não recorresse da 
sentença absolutória, POis o réu era um correllglonérlO a quem não se 
podia negar auxIlio. TorreAo Braz Objetou que não era possfvel atender 
o pedido já que se tratava de um crime grave do qual o réu fora 
absolvido por escassa margem de votos contra a evidência da prova dos 
autos. O chefe pOlltlCo. nAo logrando demover o teimoso Promotor, 
lembFou-lhe a condição de In terino, ameaçando telefonar no dia 
seguinte para o Governador do EstadO, exigindo sua exoneração. Torreão 
Braz não hesitou um s6 minuto em responder: -Não é preciso deixar para 
amanhã, telefone-me hoje mesmo que, ainda esta nOite, estare i 
preparando a recurso. 

É assim O Procurador da República Torreão Braz que 
conheci; é assim o Ministro Torreão Braz. 

Sua brilhante tr<ljetória no Ministério Público federal 
tornou natural sua ascensão ao cargo de Ministro do saudoso Tri bunal 
Felferal de Recursos. 

Honradel, equ i líbrio, Isenção, senso de justiça, 
cu l tura Jurfdlca são atributos que se costuma eXigir do Magistrado. O 
Ministro TorreAo Braz 05 possU i em elevadO grau, acrescida de uma 
virtude que vai se tornando cada vez mais dlf(cl I : a modéstia. Em 
plena era das comunicações, no tempo em que o AMarketlng n é utl I izado 
como uma espécie de chave mágica capaz de abrir qualquer porta, 
Torreão Braz nAo conseguiu aprender a muita vez sutl I arte de 
autopromover-se. 

A Simplicidade e a modéstia de atitudes refletem-se, 
Inclusive, em seus votos, nos quais a preocupaçAo com a objetividade e 
a clareza quase não permite que se mostre uma cultura sem ostentação. 

Diante dos Inúmeros processos que Julgou, ao longo de 
sua prOfrcua JUdicatura, seria fastiglosa a reproduçao de votos 
importantes na formação da jurisprudênCia do antigo Tribunal Federal 
de Recursos e deste Super i or Tribunal de Justiça. ContudO, uma Simples 
consulta aos anais dessas Cortes Irá atestar a grandeza da 
contrlbulçAo que a Ministro Torre~o Braz vem prestando ao estudo do 
Direito ne nossa Pátria. 

Numa tarde do longínquo ano de 19SQ, na cidade de São 
João do Cariri , interior da parafba. NIvaldo Brito, chefe local do 
antigo PSD, recebeu em sua casa um correligionário aflito que hav Ia 
cometido um dei Ito e estava para responder a processo. Fora este, 
então, ao chefe do Partido em busca de amparo e para pedir que lhe 
indicasse um advogado. Nivaldo Brito não pensou duas ve~es. Você vai 
ser defendido por Torreão Braz. O homem quase desmaiou. Mas como 
doutor? Entregar a minha defesa a um Inimigo POlftico, gente da UON, é 
condenação certa. Calmamente respondeu-lhe Nivaldo Brito: Não se 
preocupe, venho observando esse moço. É competente e multo direito, 
vai lhe defender tão bem ou melhor do que qualquer outro advogado da 
Região. 

Trinta e cinco an06 são passados. Os costumes se 
modificaram . As in~meras transformações clent(flcas e tecnOlógicas 
tornaram canhestros os brinquedos de nossa Infância s obsoletos as 
aparelhas e utensflios de nossa juventude. O homem foi /~ lua. No 
Brasi I fez-se uma Revoluçi!lo. Tudo 56 mOdificou, só não m (lc 
do Ministro Torreão Bra~. traçado par Nivaldo Brito há e 
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meia. competência e honradez. Se não ostentasse outros atributos, 
esses, por 51 só seriam suficientes para garantir ao Ministro TorreAo 
BraI completo êxito no desempenho de sue nova missão . 

Assume a Vice-PresidênCia do Tr i bunal, outro 
Magistrado de Indlscutfvel mérito, o Ministro WI I I iam Patterson. 
Conheci o Ministro Patterson quando ambos nos dedicávamos a tarefas 
técnico-administrativas, relacionadas com a Implantação do Primeiro 
Plano de Classlflcaç:io de Cargos dO Serviço Público Federal , aprovado 
pela lei nJl 780, de 1960 . 

S. Exa. como Servidor graduado do extinto Instituto 
Nacional de COlonlzaçêo e Imigração, e eu, na qualidade de Técnico de 
Admlnlstraç30 no antigo OASP. Desde então não deixei de acompanhar sua 
fulgurante traJetór i a. Depois de se afirmar como um dos ma i s 
destacados membros da equipe de Juristas que assessorava o 
Consultor-Geral da República, mereceu a nomeação para esse Importante 
cargo que exerceu de dezembro de 1978 a março de 1979. Sua notável 
passagem pela Consultoria-Gerai da República, onde deixou pareceres 
até hoje consultados e que serve de orientação para o deslinde de 
Inómeras questOes administrativas, aliada à eficiência com que se 
deslncumblu das Inúmeras tarefas que lhes fora cometidas no âmbito 
federal, o credenciaram a assumir o cargo de Ministro do antigo 
Tribunal Federal de Recursos, para o qual foi nomeado por Decreto 
Presidencial de 06 de Julho de 1979. A Inteligência, os s611dOS 
conhecimentos Juridlclos permitiram-lhe transitar com desenvoltura em 
todas ae matérias da competência do Tribunal, afirmando-se, sobretudo, 
como Mestre do Direito Administrativo do qual é um das expoentes do 
Pais. Seus reconhecidos méritos autorizam-me a afirmar que na pessoa 
do Sr. Ministro Wllllam Patterson, o Sr. Presidente encontrará um 
preCIOSO COlaborador, um leal companheiro com quem Irá dividir 06 
encargos da OI reçAo. 

Finalmente, assume O cargo de Corregedor-Geral o Sr . 
Ministro Geraldo Sobral, delicada e espinhosa mi ssão que lhe fo i 
confiada, mas para a qual S. Exa. possui os predicadOS necessários. 
NAo lhe falta vlv&ncla adquirida no curso dos anos que exerceu funções
pÚblicas relevantes, · Incluslve as de Secretário de Estado. Sobram-lhe 
a prudênCia e a serenidade, frutos de uma longa e bem sucedida 
Judicatura e contará ainda S. Exa. com sua viva Inteligência, que é um 
dom natural. 

Recebam, pOis, Srs . Ministros Torreão Braz, Wllllam 
Pstteraon e Geraldo Sobral , as homenagens do Ministério PúbliCO 
Federal , que estendo aos demais que ho j e se empossam, Ministro Carlos 
Thlbau, Costa leite, Nilson Naves, Eduardo Ribeiro e Ola~ Trindade. 
Que Deus a todos Inspire e I lumln!. Multo Obrigado. ft 

o EXMO. SR. MINISTRO ANTôNIO TORREIO BRAZ 
(PRESIDENTE): - Concedo 8 palavra 80 Exmo. Sr. Dr. Antônio Carlos 
Ellzalde de Os6rio que representa, neste ato, a Conselho da Ordem dos 
AdvogadOS do Braal t. 

O EXMO . SR. ORo ANTONIO CARLOS EllZAlOE OSÓRIO 
(ADVOGADO>: - Exmo. Sr. Ministro Sydney Sanches. Presidente dO Supremo 
Tribunal Federal ; Exmo. Sr. Senador Mauro Benevides, Presidente do 
Congresso Nacional ; Exmo. Sr. Ministro Jarbas Passarinho, d Justiça, 
representando o Excelentlsslmo Senhor Presidente da Repú ca ; Srs. 
Ministros do Supremo Tribunal Federal : Srs. Prealdentes Inlstr05 
dos Tribunais Super i ores da UnlAo ; Srs. MagistradOS : Sr·"",.",. 

13 

http:odla,.qr


n 

da Repúb li ca - à testa dos quais o Eminente Procurador-Ger a l , Oro 
Aristides Alvarenga, e primeiro Subprocurador Dr . Paulo Sollberger; 
Sre. Advogados ; minhas Senhoras, meus Senhores. 
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Gabe-me a honra, à ausência em Brasl lia dO Presidente 
do Conselho Federal da Ordem dos 4d\l098d05 do Bras! I, na qualidade de 
seu secretário-GeraI , d i rigir uma palavra de saudaç80 e de homenagem 
de todos os Advogados brasile i ros ao Eminente Presidente que hOje s e 
empossa, Minis tro AntOnio TorreAo Braz. que passará a dir i gir e 
representar no próximo b iêni o esta Corte. de tAo altas funçaes e 
responsabilidades. FáCil é para 08 AdvogadOS o elogIo e a s8udaçtio ao 
Ministro TorreAo Braz, hOje, com todo o mérito, alçadO pelo voto de 
seus Eminentes Pares a uma das mais elevadas culminâncias do Poder 
Judiciário. 

Em Brasll i a, há quase trinta anos, ele percorreu COMI 
dignidade e talento uma carreira retl I fnaa e transparente desde 
Advogada Membro do MinistériO Público de Brasília e da Unllio, até a de 
MagistradO notável e digno. Esta homenagem, por Igual, se estende 80 
seu Ilustre companheiro na dlreç80 superior do Tribunal , o Ministro 
Wllllam Pattarson, também dessa geraçi!io de Jufzes juristas de 
Brasrlla, onde granjeou , em constante escalada, a admln i straçAo de 
todos os que, em poelçOes embora diversas , trabalham os árduos offclOS 
do Direito. 

~ a nossa palavra haurida , diante de uma perspectiva 
diferente daquela do JuiZ, provinda nao dos textos ou dos autos, mas 
da prÓpria v i da 6 que o Direito há de servir, também há de ser uma 
palavra de esperança e de confiança neste alto Tribunal e na própr ia 
JustIça brasileira. Conf i ança esta que, apesar de todos os percalços e 
distorÇas, da nossa vida Jurf~lca e social, há de se mantsr acesa como 
um Imperat i vo or iu ndo da própria natureza da função advocatlc l a. Se 
nAo se pode d i zer - como atribuiu o grande Calaman~re l ao seu pai 
advogada "que as sentenças dos Jui zes são sempre Justas" ou que ~a 
venda dos olhas da Justiça abre-se ou fecna-se por I gual aos oprImidos 
e aos pOder090s~, é preciSO reconhecer, como o fez o próprio 
Calamandrai, que esta fé, apesar de Ingênua , que a profls8Ao do 
advogado, deIxando eate canllnho sutl I que pode conduzIr ao Ódio, pOde 
elevar-se ao nlvel daquela fé que psrmlte a paz humana. A palavra dos 
advogados, principalmente quando dirigida a Jufzes , U8 quais 86 
encontram no vért i ce do OI re l to , enquanto se movem elee no vértice da 
vIda, ná dI! se Inspirar sempre no conselho evangéliCO "batel e 
abrlr-se-vos-á.~ 

Multas vezss, sm um credo cul absurdum segue-se a 
resistênCia , a ~esesperança ou a revolta. 

Por ma is árduo seja manter esta fé e por ela lu tar, 
numa Situação como ssta do Bras l I. no qual ficam impunes a8sasslnatos 
contra cr i anças abandonadas por um sistema Injusto, contra huml Ides 
lavradores e suas famf I las, crimes contra o patr i môni O dos Id060S e 
das v iú vas, assaltos à mIo armada - ou na penumbra dos gabinetes 
contra o erário pÚbliCO por tOdo s constltufClO e a benef fc lo de todos 
Clestlnados . Esta confiança para manter-se sobrepuja os textos e busca 
sentido e força nos própriOS valores humanos, que caDem à norma 

- • (DOUDYO" Jurfdlca tute l ar, e pode ser ainda manlfeetada peranta I nstanclas 
t. eepeclalS ou extraorCllnérlas ; por deflnlçao legal ttlstante ttos fatos 

da vIda, porque no funtto, perm I tiam-nos dizê-lO, 8 hlpót Jurfdlca 
real, a única submetida aos tribunais , não é jamais seja 
abstrata ou acadêmica, mas uma concreção de vlaa embora 
estrangulada em folhas d~ papel, às vezes sua eangra, 
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porque nao há Juiz a quem Jamais tenha cabido julgar apenas um Di re i to 
em tese, que nAo eKIste nos tribunais, mas apenas na hipótese do 
legislador ou nos compêndiOS de "rastros de Justllhenos de CoJasso" 
noesos sagrados mortos. 

Devemos também d r r r g r r a nossa mensagem de admiração 
ao Incllto Preeldente que termina o seu mandato, o Ministro washington 
Boi fvar de Brito, que tao assinalados serviços prestou à Justiça 
Brasileira, no eKerclclo do mandato que ultima. 

Sr. Presidente AntOnio Torreão Braz, Sr. 
Vice-Presidente WI I I lem Patterson, que fique assinalada ne s ta 
sOlenidade a presença e a homenagem doe advogadOS brasileiros e a 
marca de sua confiança em que cade vez mais contr i buirá para o 
aperfeiçoamento das nossas InstltulçOes jur l dlcas, e o dizemo s 
reiterando a confiança, que é a própria subetâncla da nossa esperança 
e a determinação de querer Justiça, que são 8 marca de Deus que dentro 
de nós VIbra. Alvfssaras. 

Multo ObrigadO. 

o EXHO. SR. DR. JOSé LUIZ CLEROT (DEPUTADO FEDERAL>, -
EKmo. Sr. Ministro Sydney Sanches, Presidente do Supremo Tribunal 
Federal; Exmo. Sr. Presidente do Congresso Nacional, Senador Mauro 
Benevides; Exmo. Sr. Ministro Jarbae Passarinho. Ministro da Justiça, 
representando sua Excelência o Presidente da Aepóbllca: Srs. 
Presidentes de Tr i bunais Superiores ; Ministros de Tribunais 
Superiores ; Juizes, Ministros desta Corte : Ministros aposentadOS ; 
Advogados; Senhores Ministros do Superior Tribunal de Justiça ; meus 
Senhores e minhas Senhoras: 

Multo Já se falou nesta SOlenidade a respeito daqueles 
que tomam, e, em particular, do paraibano Eminente Ministro TorreAo 
Braz. Posso dizer de logo que multo terfamos ainda a falar e dller a 
respeito desta Corte e dos Ministros que hOje se empossam nos seus 
reapectlvos cargos e a dizer também do paraibano Torre80 Braz, mas nao 
vou me alongar para nlo preCisar recorrer ao Mestre Vieira e, ao 
final. pedir desculpas por não ter t i do tempo de sermos breves. Mas, 
antea disso, quero fazer algumas referências a esta Casa de Justiça, 
porque foi aqUi, como no supremo Tribunal Federal. que Iniciei a minha 
vida de advogada 8 quiseram o tempo e a hist6rla, portanto. que eu 
fosse, e que eu 8eJa, enquanto vivo, uma testemunha da hlst6rla desta 
Casa. Sou daqueles que acreditam que os que vieram para Brasl I la não 
Chegaram apenas pelo chamamento de Juscelino Kubltscheck o grande 
Juscelino - Penso que nesta terra há um apelo maior e para cá 
arrebanhou as figuras vindas a chamadO das luzes e da VaI de Dom 
BOBCO, para, na real Idade, estabelecer uma sociedade nova , uma 
sociedade do futuro, e, com ela, um novo Supremo Tribunal federal. O 
Tribunal Federal de Recursos. que trabalhOU ao longo de anos e an05 
para se transformar no Superior Tribunal de Justiça e que é o Tribunal 
do terceiro milênio. Por quê? Porque é, na realidade. e vai sendo mais 
ainda, a todo Instant8 em que vAo 8e processandO os JulgadOS, o grande 
Tribunal da FederaçAo , esta Casa, ao longo desses anos - Já sfto trinta 
anos - vem se preparandO. Para cá vieram Jovens de todos os recantos. 
O Eminente Ministro Bueno de Souza recordava o concurso para o 
Ministério Público como Defensor PÚbl ico em 1962. Mas esses Jovens 
fizeram concurso e uns estio no Supremo Tribunal federal : outros nesta 
Casa e outros espalhadOS por lugares da maior ImportânCia para a vida 
pública. Vieram porque havia aqui um apelo maior. que era o pelo do 
futuro. 

15 



fJ (,' 
Ministro Torreao Braz. recebi uma delegação dos 

Deputados e Senadores da nassa terra para trazer não 56 a V. EX8 .. mas 
também para 08 outros Ministros que ora se empo5sam: o Sr. Ministro 
WI I I Iam P8tterson. esta figura notável de advogado que pontifiCOU 
nesta cidade e chegou a este Tribunal pelos seus méritos ; o Sr. 
Ministro Geraldo Sobral e os outros que Integram o Conselho da Justiça 
Federei e aquele que vai dirigir a Revista, todos estes recebam as 
homenagens da Bancada Federal d06 Deputados e Senadores da minha 
terra, a Parafba, e do nosso povo , porque a vlsfto que lá existe deeta 
Corte é a de um Tribunal que nAo claudlc8 e onde cumpre-se apenas o 
dever. é esta Imagem que se tem do Tribunal naquela terra a, no 
momento, ela tem o meu testemunho. porque aqUi, durante mais de dois 
lustros, tive a oportunidade de eKercer a minha prOfissão e não 
conheço deCisão desta Casa que tenha sido tomada sem que estlvesss com 
vistas no Interesse pÚbliCO e na reallzaç!:io da Justiça. 

Este é um testemunho que quero dar. Olzla agora mesmo 
ao advogado Oro Antonio Carios Osório, quando me passava a beca: 
delKe-me vesti-Ia, porque estou com saudades dela. EKatamente em 1986 
tive a oportunidade de vir pela última vez à tribuna, nesta Casa. 
Fazia minha última defesa numa aç!o rescisória e me desped i a, porque 
havia sido convocado para 8Kercer a Judicatura em outro Tr i bunal. Não 

' demore; no Tribunal, porque a pai it l ca me seduziu . Mas estou 
satisfeito, estou tranqu l lo, porque posso vir hoje a esta tribuna 
reafirmar aquilO tudo que constatei ao longo de tantos an09: esta, na 
real Idade, é uma Casa de Justiça. 

Ministro Torre!o Braz, receba das Deputados e doS 
Senadores da Parafba a homenagem eKpreSSlva ao menino que nasceu em 
Princesa Izabel e passou por Serra Branca, fez primário em Sumé e o 
gináSIO em Campina Grande. Fez a sua formação acadêmica e que, através 
de concurso, exerceu expreSSivos cargos não só no Ministério Público e 
outros, onde, apesar de aprovada por concurso, não os exerceu, porque 
nlio fo I possl ve I: como Aud i tor e Procurador do Tr I buna I de Contas do 
Olstrlto Federal. 

Ministro Torreão Braz, falta nesta solenidade, sem 
dúvida, uma figura - além do General Reinaldo de Melo Almeida que está 
presente, este grande brasileiro a figura do saudoso OsvaldO 
Trigueiro, que serviu de tantas Insp i rações. Esse paraibano eminente, 
essa paraibano I lustre que tanto honrou a nossa terra. 

Ministro Torreio Braz, a Parafba tem em V. EKa. o seu 
expoente máximo na Judicatura e tem UMa confiança Inabalável. não só 
nesta Corte, mas nos destinos dela. 1 frente V. EXI., que há de 
comandá-Ia nesta nova fase, como o fez com Intel i gência, brilho e 
competência Evandro Gueiros, ainda que por períOdO curto, e como o fez 
também com Inteligência e com brilhantismo Washington Bol/var. E, sem 
dúvida, fará agora V. EKã., com a vocaç!o doe paraibanos, com aquela 
vocação que os paraibanos têm para a judicatura, a começar por 
Epttáclo Pessoa e tantos outros que a Paraiba, modestamente, 
"exportou" para Pernambuco e eles vieram esbarrar no Pretória Excelso 
e em outros TribunaIs, prlnclpalmenta daquela região de V. EX1l, que 
fica ali perto de Monteiro. Isto é uma verdade histórica. Parece que 
aquela regllio tem uma vocação I nsuperãvel para a j udicatura. 

To rreão Braz, receba V. EK.Q., e 05 demais Istros as 
homenagens da Para l Da , sobretudo a confiança que os no seu 
Idealismo, na sua cultura e na sua vontade I n queb~á ' e servir à 
caUS8 de Justiça. ~ ; 

---~ 
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o r r: 
o EXHO. SR. HINISTRO ANTONIO TORREIO BRAZ 

(PRESIDENTE): - Exm~ Sr. Ministro Sydney Sanchee. Presidente do 
Supremo Tribunal Federal; Exm,g, Sr. Senador Mauro Benevides, Presidente 
do Congresso Nacional ; Eltm.Q. Sr. Ministro Jarbas Passarinho. titular da 
pasta da Justiça e Representante do Excelentlsslmo Senhor Presidente 
da Repúbl ica : Exmll Sr. Or o Paulo SOllbergsr, Subprocurador-Geral da 
República: Autoridades presentes e aqui representadas ; minha s 
Senhoras ; meus Senhores; Senhores Ministro s do Superior Tribunal de 
Justiça: 

Para alguns , momento como este significa o remate 
final da conjugação de esforço e ~ontade. Para outros, a concrettzaçao 
de sonhO aca le ntado a ~Ida Inteira. Para mim , sem querer desdenhar os 
demai s, antes lhes 8K81tando o Idealismo e sadios propó sitos, O InIcio 
de mlss30 árdua du rante a qual o sentimento do de~er me cobrará 
~191 IAncla redobrada diante dOS encargo s que terei de arrostar. Este é 
um modo todo subJetl~o de vlsualisar os fatos, poIs, em real verdade, 
todo s nós somos aqu II o que as c I rcunstAnc I 8S f I zeram de nós e a ta I s 
limites haveremos de nos c i rcunscrever, queiramos ou nao. 

Em todo o caso, sinto-me feliz pela oportunidade que 
se me oferece de testar e por à prova as minhas virtudes de 
ger enciamento e supervisão, se é que as tenho. 

N30 se pode esconder que o mundo está se ndo palco de 
lutas e conflitos que têm por alvo mudanças no eetabllehment . O povo 
leve às praças o seu Inconformismo, aninham-se esperanças de reforma, 
generaliza-se o anseio por uma ordem social nova. 

Nos nossos melas pol rtlcos, apregoa-se a necessidade 
de o paes Ingressar na modern i dade e lamenta-se que o Brasil esteja 
ficando cada vsz menor , enquanto Estados Unidos e Canadá, apesar de 
mais modernos, começam a entrar na era pó s-in dustrial em que a ciência 
e a tecnologle se transformam em verdadeira pedra de toque. 

Indagação desse jaez nao causa espéCie quando se tem 
em mente que componentes históricos e culturais estAo na base da 
dlferenc l açAo que tio prOfundamente dlstlngus, nos ma i s variados 
setores de atlvldede ; as nações do norte e do sul do continente. 

Observa AleKls de Tocquevl I le que na América do Norte, 
durante e após o Perfodo COlonial, 05 negÓCIOS da comunidade eram 
discutidos, como em Atenas , no mercado , por uma Assembléia Geral do s 
Cldad!ios , prollferevem as associações privadas com objetivos pÚbliCO S, 
havia o zelo de cada hebltante pelos negócios da Town shl P, enfim a 
sociedade se governava a 81 própria e por si pró pri a. Eis e f aZaO por 
que 16 ~o munlceplO fo i organizado antes da comarca, a comarca antes 
do Estado e o Estado ante s da UnIAo~ . 

A nossa história nAo registra comportamento Idêntico 
ou assemelhado do s n06S08 avoengos, primeiros moradores das paragens 
brasfllcas. Privados de esp'rlto asSOCiativo, de coesAo social, eram 
Indiferentes a05 assuntos da comunidade enIo se animavam a fundar 
organizações cívicas . 

Fruto, por certo, dos prlvl légloe hersd ltárlos e do 
exacerbado person alismo que uma aristocracia rural e semlf eudal 
trasladou para cá e nos quais Sérgio Buerque de Holanda vê a causa da 
singular tibieza de todas as formas de associação que ent re nós se 
tentou Implantar e que Impl icassem so lidariedade , o ação e 
discipline. 

A Idéie de 8uperaçêo Individuei levou Imobili smo 
sem função social e trou)(e como co nsequêncla ' esta99·~~"7 mara smo, 

(' 
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responsáveis pelo nosso atraso econôm i co e cu l tural. 
Nossos prOblemas estruturais ,ao gravlsslmos. Sistema 

Educacional precário, desprovido das condições mlnlmas para erradicar 
o analfabetismo crOnteo. Infraestrutura sanitária de escassa dlmensAo, 
com dois terços da populaçao sem esgoto e um terço sem abastecimento 
de água ; malha ferroviária obsoleta e diminuta, imprestável como via 
de escoamento da produção. 

Para mudar os rumos e alcançar a mOdernidade, é mister 
primeiro o entendimento nacional sem sectarismo de direita ou de 
esquerda, e depois não apenas a intenção. mas a consciência e a 
disposição de vlabi I Izar pelo esforço e pelo trabalho a construção de 
uma economia de pafs rico. onde circulem capital e tecnOlogia e onde 
vigore uma ordem social mais Justa. 

Esforço e trabalho, aliás, que devem principiar pelo 
assentamento de sólida e eficaz estrutura de ensino. priorizando-se a 
escoia pública primária que Anrsio Teixeira considerava a âncora da 
ordem, "a máqUina que prepara as democracias". 

Se modernidade tem a ver com progresso econÔmico e 
cultural e com a melhoria das condições gerais da sOCiedade. nos 
objetivos do movimento Inovador se haverá de Inserir necessariamente o 
Poder JudiciáriO, que padece de arraigadas deficiências e não goza de 
Dom conceito perante os Jurisdic i onadOS. 

O consolo é que o fenômeno nfto se restringe às 
fronteiras do Brasil. Gomes Canotllho, ao abordar o tema, nota que 
pesquisa efetuada em França no ano de 1987 revelou que ma I s de oItenta 
por cento dos cIdadãos InterrogadOS não confiavam na Justiça do seu 
pala, ressaitando, contUdO, que a crIse do Poder Judiciário não tem 
autonomia. é um epifenOmeno da crIse do Estado . 

Mas a modernIdade. na acepção corrente de erradicação 
da mentalidade e dos métodos arcaicos, 56 vai adquirir foros de cidade 
no dia em que se puder assegurar a todos o acesso efetivo à Justiça. 
expressão abrangente dos dois Objetivos fundamentais do sistema 
Jurídico, que Mauro Cappellettl assim enuncia: "Prlmelro. o sistema 
deve ser Igualmente acessível a todos; segundO, ele deve prOduzir 
resultados que sejam "individual e socialmente Justos". 

t de Inferir que neste contexto assumem papel de 
especIal relevo os aspectos relac i onados com a celeridade na solução 
definitIva de I Itlglos e com a ética nas decisões. 

O constituinte de 1988 Introduziu inovações 
algnlflcatlvas no campo dos remédios Jurfdlcos adequadoa à efetiva 
frUição de direitos nela contemplados. O Mandado de InJunçl!io. o Habeas 
O~ta, o Mandado de Segurança coietlvo e . a legitimação extraordinária 
conferida às associações para representar seus associados são 
conquistas de alta monta tendentes ao aprimoramento do acesso à 
Justiça. Com o mesmo desiderato e diante da Insatisfação social 
oriunda das pendências criadas pela complexidade das relações de 
comércio . cujas notas caracterlstlcas se situam hodlernamente na 
produção em massa e na ImpessOel l da(:Je dos conflitos que geram. 
Inscreveu o Estatuto Pai rtlco regras substantIvas de proteção ao 
consumidor, entre as qual5 5e mencionam as d05 arts. 5.D.. IncIso XXXii, 
150. parágrafO 5Q e 170. IncIso V. 

À época Já vigia a Lei nQ 7.3Q7, de 1985, reguladora 
da Ação elvel Pública para a tutela Jurisdicional interesses 
difusos. mormente os rsspeltantes ao melo ambiente, mas m obediência 
a preceito constante das Disposições Trans i tórIas, fo ltada a Lei 
n.Q 8.078. de 1990. com o objet i vo de sufocar , ou pel 
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campo das relaçOes de con5umo, sob a enfoque tanta Individuai quanto 
metalndlvldual. o sentimento de revolta subjacente na litigiosidade 
contida. 

Numa moldura protetiva, esse diploma legal deu amplo 
tratamento à matéria, Indo das práticas comerciais desonestas em seus 
variados matl,es à InversAo dO Onu6 da prova no processo judic i al. 
Disciplinou, outrosSim, sob O prisma penal, civil e administrativo , a 
responsabilidade do fornecedor por atos lesivos ao consumidor, a ponto 
de desconsiderar a personalidade jurldlCa da soclsdade nas hipóteses 
de fraude ou InSOlvência, Incorporando ao nosso direito escrito 
Instituto que é prOduto de construção Jur i sprudencial norte-amar l cana . 

O quadro ev i dencia que progredimos consideravelmente 
no capitulO das direitos Individuais e sociais. A garantia desses 
direitos, entretanto, cal no vello 6e faltarem aos seus tItulares os 
mecanismos aptas a torná-Ias efetivos em razoável espaço de tempo. 

A entrega sem delongae da prestaçao Jurisdicional 
constitui requiSito essencial, porquanto justiça tardia é Justiça 
Inacesslval. 

Impende consignar, a bem da verdade, que a 
respons8tll I Idade pela lentldlio e Ineficiência da nossa Justiça nAo 
cabe por InteIro 80 Judiciário. Os outros poderes carregam também a 
sua parcela de culpa, na medida em que se omitem na busca de SOlução 
para o problema, Vl5tO que o alcance do Objetivo almejadO reclama 
reforma planejada e profunda, o estudo e o exame cr i tico do s i steme em 
seu conjunto , abrindo perspectiva a um diagnóstico correto e, 
consequentemente, a uma terapêutica de resultados positivos. 

Todavia, enquanto os trê5 órgAos supremos do Estado 
nAo se congregam para 8 realltaçAo de obra completa e definitiva, urge 
que cuidemos de eliminar 08 defeitos mais visíveis e que falem das 
nossa e repartições forenses uma engrenagem obsoleta 8 de escasso 
rendimento. 

Os tribunais regulares exercem e contlnuarAo a 
exercer, seja qual for o estágio da civ i lização, papel Insubstltuível 
no Julgamento das questnes de alta monta, em termos Jurldlcos ou de 
Interesse econÔmico: Mult l pllquem-ee, pois, e5S88 tribunais no 
primeiro e segundo graus de jurisdição, eliminem-se os recursos 
processuais supérflUOS e de (Rdole protelatória, atual ilem-se 06 
procedimentos com a adOÇa0, InClusive, de práticas recomendadae pele 
tecnologia moderna, em proporçõas tais que nos poupem o dlesabor de 
ver 8S demandas se eternizarem e os feitos Judiciais se transformarem 
em mole de papel imprestável nos escan i nhos dos cartórios. 

Ne temática que ora nos ocupa, ademais, há que 
conslderer uma outra relllldade Igualmente digna da atenção dos que 
governam a coisa pública . 

A compleXid a de do comércio humeno atual engendrou 
situações que têm propiC i ada a surg Imento de pequenos conflitos. Es s e 
tipo de conflito encontra ambiente fértil ne convivência entre 
v l llnhoe, nas vlolaçOee patrimonia is de reduz i do valor, nos acidentes 
da trAnsito, nas relaçOes de consumo ou entre locatérlos e locadore5 e 
requer , para a sua composlçRo , a Impl a ntaç§o de um sistema Informal 
que posei blllte tratamento adequad O, ágil e ba rata, sem es peta5 e as 
compllceções burocráticas da máqUina JudiCiária comum. 

Neste sentido vem-se revelando ausp l los8 a 
experiência dos Julladoe de Pequenes causas, abonado 
t8stemunho de advogados e IU(Z8S que neles ml I Item suas 
funçnes. Além de representarém 6lttraordinárlo de 
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oferecer um processo econômico e de fácil acesso às populacOes 
desprovidas de haveres, eles se prestam a servi r de Instrumento para 
educar e orientar as pessoas na defesa de seus direitos e Interesses . 

00 congresso NaCional espera-se a edição de lei 
tendente a adaptá-lOs ao largo espaço em que os s i tuou, em matéria de 
competência. o art . 98. Inciso'. da ConstltulÇao da República, e aos 
Estacos-Membros, destinatários maiores da regra constituc i onal. vai o 
apelo para que , Inspirados no modelo anglo-americano em que nos 
abeberamos, disseminem na medida do possível esses mecan is mos 
I nformais de descentral i zação e 5impllflcaç30 da ativ i dade 
JuriSdicional. 

é verdade que as · cortes do homem comum· nao ~ão 
resolver a crise do JUd i CiáriO, "especialmente a n r ~el federal , tanto 
que nos Estados Unidos da América, sS8obertJado8 com o mesmo dilema, 
comlssAo formada por congreSSistas , Juízes e ad~ogados, em trabalho 
recente, recomendou a InstltulcAo de justiças espe"claltzadas, o 
arbitramento compulsório e o exaurimento de outras vias como 
alternativas novas para suprimir o congestionamento doe tribunais da 
Un l Ao e mlnorer despesas e demora que dificultam a prestação 
JuriSdicional. 

NAo obstante , é de conVir que os Juizados de Pequenes 
Causas assegurarão à gente humilde sobretudo o deslinde das suas 
querelas, abandonadas hoje a melo caminho por aDsoluta 
Impossibilidade, e tornarão efetivo , e não apenas formal, o direito de 
acesso à Justiça a expressiva parcela da sociedade . 

Na outra vertente do problema está o comportamento 
ético do Juiz ao decidi r, ou seja, ao Interpretar e aplicar o comando 
abstrato da lei ao caso concreto. 

Desde que a teoria da separaçAo dos poderes se 
transformou em realidade tangfve l vem crescendo o prestigio do 
Judiciário à proporção que os seus veredictos se. ImpOem ao respeito 
dos corpoe pai It l cos e da massa do povo, Hamilton sentenciava que a 
majestade da autoridade nacional devia manifestar-se por intermédio 
das cortes de Justiça, visto que o setor JudiCiário, por nao possuir 
nem força, nem ~ontade, mas apenas critér i o de Julgamento, era o mai s 
fraco dos três departamentos do poder. 

Poder desarmado, o crédito que desfruta só pode 
assentar na força moral dos seus JulgadOS. 

Com o desmoronamento dos modelos éticos tradicionais , 
a responsabilidade do Juiz tende a crescer no mesmo estall!io em que à 
I n5tltulÇlo e que pertence cabe a tarefa de manter o equl I Ibrlo sntre 
o Estado e 8 NaçAo. Por Isso, a postura ética no tratar e no Julgar, 
sem acenos comprometedores ao I njusto e ao facc i oso , constitui o norte 
que deve guiar a Bua atuação. 

Nlo me raflro - é lógico - à InterpretaçAo que Importe 
no sacrifício da esgurança jurídica em favor da pura Justiça, mas 
àquela para a qual a sociedade tem um sentimento de aprovação . Ou 
seja, não se ac onselha apenas a operaçêo mental de eSCOlher, dentre 
várias propOSições Jurraleas, aquela que seja fundamentalmente Justa, 
mas também a preo cu paçl!io de dec i dir segundo pedr6es que a ética 
recomenda. 

o Julgamento d i feren ci ado por compalKAo ou motivo de 
equ l dade é prevlsrvel e p l enamente aceitável dentro do squema 
flnallst l co da funç§!o Ju dicant e. O que repugna é avezo Cle estar à 
mesma norma Jurfdlca, em circunstânCias análogas, eKege- variável 
segundO o momento ou as pessoas , entidades e órgãos ~1:VK;tld05. A 
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i nobservância do postulado étlco-jurfdlco de I gual tratamento para 
casos IguaiS somente se conCebe diante de rS2ôes sérias que tenham 
respaldo no assentimento do corpo social. Fora Isto, vale a 
advertência de Montesquleu para quem ~se os tribunais não devem ser 
fixos, 06 julgamentos devem sê-lo a tal ponto que nunca sejam mais do 
que um texto exato da I e I ~. 

Problemas gigantescos estao a desafiar a perspicácia e 
a ousadia dos brasileiros. O discurso da mOdernlC1ade, reiterado a cada 
Instante e erigido em cruzada das asplrsções nacionaiS, 
transformar-se-á em esperança vA se não operar autênt i ca re\lol ução no 
campo econômico-cultural que Implique o estabelecimento de uma nova 
ordem, com educação básica para quem dela necessitar , relações de 
produção mais Justas, uma sociedade cl\li I menos egofsta e mais 
Igualitária e, finalmente, uma Justiça efetivamente acessrvel a todos . 

Mas o progresso material apenas é Insatisfatório. 
Cumpre se restaure 8 virtude pública , sem cuja prática nao se forja 
caráter e que outrora fora o galardão maior dOS nossos costumes. É 
preciso ornar a nossa civilização de u'a alma ética a orientar o nosso 
universo social e pol ítlco e a Infundir austeridade no relacionamento 
entre os homene e entre estes e o Estado. ConqUista-se, assim, a 
estima do povo. E a estima do povo é que outorga autoridade. 

Ao receber a presidência do Eminente Ministro 
Washington Bolrvar de Brito, que a exerceu com operos l dade e 
brilhantismo, estou cônscio dos percalços que terei de enfrentar , mas 
reafirmo o propósito de nao decepcionar os meus pares que, em unânime 
manifestação, depOSitaram a mim a sua confiança. 

Não tenho palavras para externar o meu agradecimento 
aos oradores que me saudaram nesta solenidade : ao Ministro Raml Ido 
Bueno de Souza, 8Kpositor de estilo e talento que me acostumei a 
adml rar de3de que aqui aporte i nos idos de 1963 ; ao 
Subprocurador-Geral Paulo Sol I berger, cujos pronunciamentos são um 
primor de lucidez e serenidade: ao Oro Antônio Carlos EI izalde Os6rlo, 
representante da Ordem dOS Advogados do Bras! I, que com rara 
competência e fidalguia tem eKercido o seu nobre Ofrclo nos pretórlos 
da Capital federal ; e ao Deputado José Luiz Clerot, esplrlto altaneiro 
e coração generoso que se tem revelado , na Câmara Federal, parlamentar 
do mais fino quilate. 

Também eKpressa sua gratidão às saudações aqui 
proferidas o Eminente Ministro WI Illam Andrade Patterson, sfmoolo de 
trabalha, seriedade e esp(rlto públiCO, de quem espero a valiosa 
colaboração no 8Kercfc l o da Presidência. 

O Superior Tribunal de Justiça agradece a todos que, 
com a sua presença, vlersm prestigiar esta solenidade. 

Peço que permaneçam em seus lugares até que a Corte 
se retire do Plenário para o salão ao ladO, onde os empossados 
receberão os cumprimentos. 
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En cer rou-se a Sess!o às dezessete noras, da qual se 
lavrou a presente Ata que, I i da e aprolla da , lIal assln8da pelo Ell mo . 
Sr. Ministro-Presidente e pelo Diret or-Ger a a Secretaria. 
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